
167Flavio Saab e Suylan de Almeida Midlej e Silva

 Revista da CGU • Volume 13 • Nº 24 • Jul-Dez 2021 • ISSN 2595-668X

Análise de impacto regulatório e prevenção da 
corrupção: um estudo exploratório sobre a AIR 
no Brasil1

Regulatory impact analysis and corruption prevention: an exploratory study on AIR in 
Brazil

Análisis de impacto regulatorio y prevención de la corrupción: un estudio exploratorio 
sobre el AIR en brasil

Flavio Saab2 e Suylan de Almeida Midlej e Silva3

https://doi.org/10.36428/revistadacgu.v13i24.451

Resumo: A prática de corrupção é um dos efeitos indesejados que podem ocorrer em políticas regulatórias. 
Quando o governo desenvolve regulações, há o risco de que regras, subsídios ou contratos sejam estabelecidos 
em favorecimento de determinados grupos, em troca de vantagens aos reguladores. Para inibir a ocorrência 
de corrupção, a Análise de Impacto Regulatório – AIR pode funcionar como uma barreira para o funciona-
mento de estruturas regulatórias corruptas, embora esse não seja o seu principal propósito. Neste contexto, o 
objetivo do presente trabalho é explorar possibilidades sobre como a AIR pode contribuir com a prevenção da 
corrupção. Para alcançar este objetivo, investigou-se o mecanismo da AIR adotado no Brasil, por meio de pes-
quisa documental. Os resultados da pesquisa mostraram que a AIR pode ser útil na prevenção da corrupção e 
indicaram algumas medidas que podem ser adotadas por instituições públicas com vistas a tornar a AIR ainda 
mais efetiva para este propósito.

Palavras-chave: Corrupção; Análise de Impacto Regulatório – AIR; Regulação

Abstract: Corruption is one of the unwanted effects that can occur in regulatory policies. When the gover-
nment develops regulations, there is a risk that rules, subsidies or contracts will be established in favor of 
certain groups, in exchange for advantages to the regulators. To inhibit the occurrence of corruption, the Re-
gulatory Impact Analysis - RIA can act as a barrier to the functioning of corrupt regulatory structures, although 
this is not its main purpose. In this context, the objective of the present work is to explore possibilities on how 
RIA can contribute to the prevention of corruption. To achieve this goal, the RIA mechanism adopted in Brazil 
was investigated, through documentary research. The results of the research showed that RIA can be useful in 
preventing corruption and indicated some measures that can be adopted by public institutions to make the RIA 
even more effective for this purpose.

Keywords: Corruption; Regulatory Impact Analysis – RIA; Regulation

Resumen: La práctica de la corrupción es uno de los efectos no deseados que pueden ocurrir en las políticas re-
gulatorias. Cuando el gobierno desarrolla regulaciones, existe el riesgo de que se establezcan reglas, subsidios 
o contratos a favor de ciertos grupos, a cambio de ventajas para los reguladores. Para inhibir la ocurrencia de 
corrupción, el Análisis de Impacto Regulatorio - AIR puede actuar como una barrera para el funcionamiento 
de estructuras regulatorias corruptas, aunque este no es su propósito principal. En este contexto, el objetivo 
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de este estudio es explorar las posibilidades de cómo el AIR puede contribuir a la prevención de la corrupción. 
Para lograr este objetivo, el mecanismo de AIR adoptado en Brasil fue investigado a través de una investigación 
documental. Los resultados del estudio mostraron que el AIR puede ser útil para prevenir la corrupción e indi-
caron algunas medidas que pueden ser adoptadas por las instituciones públicas con miras a hacer que el AIR 
sea aún más efectivo para este propósito.

Palabras llave: Corrupción; Análisis de impacto regulatorio - AIR; Regulación

1. INTRODUÇÃO

Discutir regulação tem sido importante para 
garantir qualidade da gestão pública e empresarial, 
sendo a regulação um instrumento governamental 
utilizado para definir e determinar exigências para 
organizações e cidadãos. Pode ser compreendida 
como o conjunto de leis e regras que determinam as 
relações da sociedade com o objetivo de melhorar a 
saúde pública, a segurança, a infraestrutura, o meio 
ambiente e promover o crescimento e desenvolvi-
mento dos países (BALLANTINE; DEVONALD, 2006; 
KOVAČ, 2017; PARKER; KIRKPATRICK, 2004). A re-
gulação também pode ser classificada como um dos 
tipos de políticas públicas (LOWI, 1972).

Quando a regulação não é desenvolvida ade-
quadamente, ela pode comprometer a qualidade de 
vida das pessoas, a competitividade das empresas, 
restringir o crescimento econômico e criar consequ-
ências indesejadas para a população (BALLANTINE; 
DEVONALD, 2006). A corrupção é um dos efeitos in-
desejados que podem ocorrer em ambientes regu-
latórios. E a formulação de regulações pode ser um 
convite à corrupção porque oportuniza o desenvolvi-
mento de regras, subsídios ou contratos em favoreci-
mento a determinados grupos, dispostos a alocar re-
cursos para a obtenção de medidas regulatórias a seu 
favor (CAVAZOS; RUTHERFORD, 2017; HOLCOMBE; 
BOUDREAUX, 2015).

Nas últimas décadas, muitos governos têm ado-
tado estratégias e ferramentas que objetivam qua-
lificar a formulação de políticas regulatórias, com 
destaque à Análise de Impacto Regulatório – AIR 
(BALLANTINE; DEVONALD, 2006; JACOBS, 2004; VI-
BERT, 2006). A AIR é uma ferramenta que promove 
o exame e a comunicação ao tomador de decisão dos 
potenciais impactos que uma política regulatória pode 
ter. Na prática, é um procedimento administrativo - 
realizado com busca de evidências e participação so-
cial - que envolve a identificação do problema que se 
pretende enfrentar, o levantamento e a comparação 
de diferentes alternativas regulatórias possíveis e a 
sugestão de adoção daquela alternativa que se mostre 
mais adequada (JACOBS, 2004; RADAELLI, 2009).

Se a AIR está diretamente relacionada ao au-
mento da qualidade da regulação, seu uso também 
pode ter efeitos indiretos sobre a melhoria na capa-
cidade da administração pública em lidar com a cor-
rupção, embora não seja esse o seu principal propó-
sito (ADELLE et al., 2016; KHARISOVA et al., 2015). 
A AIR promove o diálogo e a troca de informações 
entre governo e sociedade e pode contribuir com a 
superação do domínio da burocracia e da corrupção 
durante o processo de regulação estatal (VORO-
ZHBIT; SAMSONOVA; KORNIENKO, 2013). Também 
é uma medida de controle do comportamento dos 
formuladores de políticas que se veem obrigados a 
explicar as ações regulatórias que adotam (REYES; 
ROMANO; SOTTILOTTA, 2015). Assim, a AIR pode 
ser uma barreira para que estruturas corruptas ma-
nipulem o ambiente e apresentem políticas regulató-
rias em favorecimento a determinados grupos (CAR-
VALHO; MARQUES; NETTO, 2017).

Ainda que alguns estudos relacionem a AIR com 
a prevenção da corrupção, não foram identificadas 
pesquisas que examinem este fenômeno. Em levan-
tamento realizado nas bases de dados Web of Science 
e Scopus, não foram encontrados artigos publicados 
nos últimos 40 anos que relacionem diretamente os 
dois temas.  Assim, o objetivo do presente trabalho é 
explorar possibilidades sobre como a AIR pode con-
tribuir com a prevenção da corrupção.

Para alcançar este objetivo, será analisado o me-
canismo da AIR instituído no Brasil. Tendo em vista 
a determinação legal que instituiu a obrigatoriedade 
de realização da AIR no país, a partir de 2021, é opor-
tuno que sejam exploradas suas potencialidades para 
prevenção da corrupção, de modo a contribuir para 
que pesquisadores, gestores e servidores públicos 
possam compreender esta nova perspectiva no de-
senvolvimento de políticas regulatórias.

Além desta breve introdução, a pesquisa está 
estruturada com os seguintes tópicos: referencial te-
órico, aspectos metodológicos, discussão dos resul-
tados e considerações finais.
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2. REFERENCIAL TEÓRICO

Regulação e Corrupção
A regulação ou política regulatória pode ser clas-

sificada como um tipo de política pública pela qual 
os governos interferem na sociedade e na conduta 
dos indivíduos e empresas (LOWI, 1972). A regulação 
se refere a leis, regras e instrumentos utilizados pelo 
governo para disciplinar comportamentos com o 
objetivo de promover o bem-estar e assegurar o for-
necimento de bens e serviços por preços justos e 
qualidade adequada (AQUILA et al., 2019; PARKER; 
KIRKPATRICK, 2004). Por meio da regulação, go-
vernos promovem a saúde pública, a segurança, o 
bem-estar social e conferem segurança jurídica à 
comercialização de bens e serviços (BALLANTINE; 
DEVONALD, 2006). 

Ao definir padrões e regras de comportamento, 
a regulação gera uma clara distinção entre os grupos 
de favorecidos e desfavorecidos pela intervenção go-
vernamental estabelecida, o que leva a uma arena 
de conflitos entre diferentes grupos da sociedade 
(POSNER, 1974).

Para entender essa arena de conflitos e identi-
ficar quem receberá os benefícios e quem arcará 
com os custos da regulação, George Stigler (1971) 
desenvolveu a teoria econômica da regulação. A tese 
central dessa teoria é que a regulação tende a ser ad-
quirida por grupos de maior poder econômico, que 
desejam obter regras em seu benefício. Estes grupos 
tentarão “adquirir” regulações que lhes propor-
cionem subsídios do governo, controle da entrada de 
novos concorrentes, níveis de preços superiores aos 
de mercado, entre outros. 

Stigler (1971) chamou de captura regulatória o 
processo pelo qual os interesses de determinados 
grupos afetam a intervenção governamental. Para 
Dal Bó (2006), são três as principais formas de cap-
tura regulatória: i) provimento de informações; ii) 
uso de incentivos negativos e; iii) práticas de cor-
rupção. Na primeira forma, os grupos de interesse 
prestam informações enviesadas aos reguladores, 
que acabam sendo influenciados por elas, por não 
disporem de condições para verificar sua veracidade. 
Na segunda forma de captura, grupos de interesse 
tentam influenciar os reguladores por meio de ame-
aças tácitas ou explícitas que gerem desgastes ou pre-
juízos à suas carreiras. A terceira forma de captura 
regulatória é a corrupção, que pode envolver a oferta 
de subornos diretos, contribuições de campanha a 
políticos ou promessas de um futuro emprego lucra-

tivo para convencer os reguladores a desenvolverem 
determinadas políticas regulatórias. 

Holcombe e Boudreaux (2015) dão importante 
destaque à terceira forma de captura - a corrupção. 
Para os autores, contextos em que governos lançam 
mão de regulação para intervir na sociedade são 
oportunidades para que grupos de interesse ofe-
reçam vantagens aos reguladores em troca de fa-
vores regulatórios.

Não há um conceito único de corrupção. Bahoo, 
Alon e Paltrinieri (2020) indicam que há vários tipos 
documentados na literatura. A corrupção pública, 
por exemplo, consiste no “mau uso do poder gover-
namental para obtenção de ganhos por particulares” 
(HOLCOMBE; BOUDREAUX, 2015, p.75). Também 
pode ser definida como  “uma atividade ilegal con-
duzida por um funcionário do governo, burocrata 
ou político que envolve a oferta ou recebimento de 
benefícios financeiros ou não financeiros por outro 
governo ou pessoas privadas” (BAHOO; ALON; PAL-
TRINIERI, 2020, p.2).

Assim, em contextos regulatórios, pode-se en-
tender o conceito de corrupção como o uso ilegal do 
poder governamental, em que reguladores recebem 
vantagens financeiras ou não financeiras para esta-
belecer regras (regulações) que beneficiem deter-
minados grupos. Se um regulador recebe pequenos 
agrados, favores ou vantagens para aprovar uma po-
lítica regulatória que proteja ou direcione benefícios 
para determinados grupos, há prática de corrupção.

Alguns estudos têm sido desenvolvidos para 
identificar medidas que podem inibir a corrupção 
no processo de regulação estatal. O monitoramento 
da conduta dos reguladores (DAL BÓ, 2006), a adoção 
de colegiados para a tomada de decisão (LAFFONT; 
MARTIMORT, 1999; SNYDER, 1991) e a incorporação 
de diferentes partes interessadas no percurso buro-
crático até a tomada de decisão (MCCUBBINS; NOLL; 
WEINGAST, 1987) podem ser destacadas como im-
portantes estratégias para inibir condutas corruptas 
em processos regulatórios.

O monitoramento da conduta dos reguladores é 
estratégia prevista na literatura da teoria da agência 
(RADAELLI, 2010). Quando um indivíduo (o principal) 
contrata outro indivíduo (o agente) para tomar deci-
sões, pode ocorrer conflito se o comportamento do 
agente for egoísta (HILL; JONES, 1992). Quando um 
regulador é nomeado para desenvolver regulações 
em favor da sociedade, mas está disposto a adotar 
conduta desviada deste propósito, pode haver prá-
ticas corruptas. Para evitar situações como essa, Ei-
senhardt (1989) sugere dois mecanismos. O primeiro 
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envolve o monitoramento das ações e condutas dos 
reguladores. O segundo prevê o controle dos resul-
tados alcançados pelas decisões tomadas por eles.  
Quando o regulador tem suas ações monitoradas e 
é cobrado pelos resultados do seu trabalho, ele terá 
dificuldades para praticar corrupção e estará incen-
tivado a se comportar de maneira mais alinhada ao 
interesse da sociedade (DAL BÓ, 2006). 

Outra medida com potencial para prevenir a cor-
rupção é a adoção de modelo de governança em que 
a tomada de decisão seja realizada por colegiados e 
não por apenas um regulador. Quando grupos da so-
ciedade tentam oferecer vantagens para o regulador 
em troca de favores regulatórios, a ação é facilitada 
quando há apenas um regulador que toma as deci-
sões. Se a regulação é aprovada por um colegiado, re-
duz-se a possibilidade de conluio entre reguladores 
e aqueles que desejam obter favorecimentos em 
forma de regulação. Sem conhecer todas as informa-
ções necessárias sobre o colegiado de reguladores, 
corrompê-los será mais oneroso, arriscado e a ação 
do grupo será dificultada (LAFFONT; MARTIMORT, 
1999; SNYDER, 1991). 

A terceira estratégia para prevenir a corrupção é 
a incorporação de diferentes partes interessadas no 
percurso burocrático até a tomada de decisão. Em um 
contexto democrático, a sociedade potencialmente 
afetada pelas decisões de governo deve ter oportuni-
dades para influenciá-las. A corrupção, justamente, 
negligencia e mina os espaços de representação, 
debate e participação (OLSSON, 2014). Assim, a pre-
venção da corrupção passa pelo fortalecimento de 
princípios democráticos básicos (HEYWOOD, 1997). 
Quando agentes públicos informam e justificam suas 
ações, promovem a participação da sociedade e agem 
com transparência e responsividade, tem-se uma 
redução dos espaços para práticas corruptas (AN-
DRADE; NETO, 2019; FARRANHA; BATAGLIA, 2019; 
POGREBINSCHI; VENTURA, 2017; POWELL, 2004).

Todas as medidas referidas podem ser imple-
mentadas em ambientes institucionais públicos. 
Pode haver a criação de procedimentos burocráticos 
favoráveis ao compartilhamento de informações, 
governança adequada, monitoramento dos agentes 
públicos e incentivo à participação da sociedade nas 
políticas.

No Brasil, conforme destacam Farranha e Bata-
glia (2019), tem-se buscado avanços institucionais, 
tecnológicos e de governança para qualificar os 
processos de prevenção à corrupção. A atuação de 
diversos atores, em rede, fomentando o controle, a 
participação e o acesso à informação por meio de 

medidas transparentes e estruturadas, desponta 
como um caminho que pode fortalecer a prevenção 
de atos corruptos no país. 

Mas a adoção da AIR pode favorecer a imple-
mentação destas medidas no Brasil? As seções se-
guintes avançam na busca por esta resposta.

Análise de Impacto Regulatório – AIR
Os governos têm desenvolvido processos, instru-

mentos e ferramentas para serem utilizados durante 
a elaboração de novas regulações com vistas à quali-
ficar seus sistemas regulatórios (BALLANTINE; DE-
VONALD, 2006). Este movimento - conhecido como 
“melhoria regulatória” -  busca tornar o processo de 
desenvolvimento da regulação mais racional, trans-
parente e inclusivo (HUGÉ; WAAS, 2011; STARO-
NOVA, 2016).

De acordo com Radaelli (2004), em que pese a 
importância da adoção de outras medidas, a AIR se 
apresenta como a mais importante ferramenta para 
melhoria regulatória. Ela pode ser utilizada na for-
mulação de políticas regulatórias e caracteriza-se 
como um processo sistemático para avaliação ex-
-ante dos impactos significativos de uma ação regula-
tória (FRITSCH et al., 2013; KIRKPATRICK; PARKER; 
ZHANG, 2004). Trata-se de um processo de análise 
que identifica o problema, define quais os objetivos 
pretendidos com a política e analisa se a intervenção 
pública é de fato necessária. Em seguida, a AIR pro-
move a identificação, a análise e a comparação dos 
impactos das possíveis alternativas de intervenção, 
de modo a subsidiar qual a melhor escolha a ser feita 
(FRITSCH et al., 2013; JACOBS, 2004). Durante o de-
senvolvimento da AIR, é fundamental que se utilize 
evidências e que a sociedade participe de sua cons-
trução para conferir legitimidade, credibilidade e 
precisão às análises, além de maior efetividade à po-
lítica (JACOBS, 2004; MENEGUIN; SAAB, 2020).

Em outras palavras, a AIR pode ser apresentada 
como um estudo que antecede a proposição de uma 
política regulatória e que subsidia a tomada de de-
cisão. Neste estudo, deve-se considerar a realização 
de, no mínimo, seis etapas: i) identificação do pro-
blema, suas causas e agentes afetados; ii) definição 
dos objetivos da ação regulatória; iii) identificação de 
alternativas regulatórias; iv) comparação das alter-
nativas regulatórias; v) plano de monitoramento da 
ação regulatória; vi) consulta e participação da socie-
dade (BALLANTINE; DEVONALD, 2006; RADAELLI, 
2010; STARONOVA, 2016).
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Com a adoção da AIR, espera-se qualificar o 
sistema regulatório e evitar políticas regulatórias 
fracassadas (JACOBS, 2004), além disso, o seu uso 
também pode ter efeitos positivos na prevenção da 
corrupção (ADELLE et al., 2016; KHARISOVA et al., 
2015). A investigação de como a AIR pode contribuir 
com a prevenção da corrupção é o escopo da pre-
sente pesquisa.

Modelo Analítico
Com base na discussão realizada, foi possível de-

senvolver modelo analítico que permite explorar pos-
sibilidades sobre como a AIR pode contribuir com a 
prevenção da corrupção. O modelo foi dividido em 
três dimensões e seis critérios (quadro 1).

A primeira dimensão relaciona-se com a capaci-
dade de a AIR promover o monitoramento das ações 
dos reguladores, bem como ajudar no controle dos re-
sultados alcançados pelas regulações estabelecidas. 
Se a AIR funcionar como instrumento de cobrança 
dos resultados do trabalho do regulador e permitir 
o monitoramento de suas ações pela sociedade, o re-
gulador terá dificuldades para praticar corrupção e 
estará incentivado a se comportar de maneira mais 
alinhada ao interesse da população (DAL BÓ, 2006). 

Importante destacar que o monitoramento das ações 
dos reguladores será mais efetivo quando a alterna-
tiva regulatória proposta pela AIR for acatada pelos 
tomadores de decisão, o que nem sempre acontece.

A segunda dimensão se propõe a contribuir com 
o exame da governança em que a tomada de decisão 
ocorre. Quando a governança envolve a aprovação 
de regulações por colegiados, os grupos de inte-
resse terão caminho mais oneroso e arriscado para 
adquirir regulações a seu favor. Se  a decisão sobre 
a melhor alternativa regulatória proposta pela AIR 
for tomada por um colegiado de reguladores, a pos-
sibilidade de conluio para beneficiar determinados 
grupos de interesse é reduzida (LAFFONT; MARTI-
MORT, 1999; SNYDER, 1991).

A terceira categoria envolve a capacidade da AIR 
em reforçar espaços democráticos. Quando ela in-
corpora diferentes pontos de vista e promove diver-
gências entre partes interessadas, ela pode significar 
uma medida potente para prevenção da corrupção. 
Se a AIR ajudar a fortalecer princípios democráticos 
básicos, a possibilidade de regulações serem desen-
volvidas para atender demandas indevidas será redu-
zida (HEYWOOD, 1997). 

QUADRO 1. MODELO ANALÍTICO: AIR E PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO

DIMENSÕES DE ANÁLISE

MONITORAMENTO GOVERNANÇA DECISÓRIA ESPAÇOS DEMOCRÁTICOS

Critérios:

1. A AIR deve permitir que a sociedade 
monitore as ações dos reguladores ao 
longo das etapas de desenvolvimento das 
políticas regulatórias

2. A AIR deve permitir que a sociedade 
conheça os resultados esperados e 
acompanhe os resultados alcançados 
pelas políticas regulatórias

Critério:

3. A decisão sobre a melhor alternativa 
regulatória deve ser tomada por um 
colegiado de reguladores

Critérios:

4. A AIR deve oferecer espaço para 
cidadãos apresentarem seus problemas 
e necessidades para que os reguladores 
possam avaliar a adoção de novas políticas 
públicas

5. Os Relatórios de AIR e demais 
documentos relacionados à análise devem 
ser públicos, legíveis e de fácil acesso pela 
sociedade

6. No âmbito da AIR, deve haver espaços 
para que a sociedade conteste a atuação 
dos reguladores durante a formulação das 
políticas regulatórias

Fonte: Elaborado pelos autores
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O modelo analítico proposto no quadro 1 per-
mite que realidades institucionais, locais ou regio-
nais de AIR sejam investigadas. Quando os critérios 
estabelecidos são atendidos, há maior potencial para 
que a AIR contribua com a prevenção da corrupção. 

3. ASPECTOS METODOLÓGICOS

A presente pesquisa tem característica quali-
tativa e exploratória (GIL, 2008), tendo em vista seu 
objetivo de explorar possibilidades sobre como a AIR 
pode contribuir com a prevenção da corrupção. Não 
se pretende esgotar o assunto, descrever ou explicar 
as relações encontradas, mas sim levantar possibili-
dades e questões para reflexões futuras.

Para apoiar a condução da pesquisa, foi desen-
volvido modelo analítico e aplicado em uma reali-
dade específica e particular (GODOI; BANDEIRA-
-DE-MELLO; DA SILVA, 2006; ROTHER, 2007; YIN, 
1994). A realidade selecionada foi o mecanismo da 
AIR adotado pelo governo federal do Brasil. A es-
colha foi motivada pela relevância e atualidade dos 
temas da regulação e da corrupção no país. Em 2021, 
a utilização da AIR tornou-se obrigatória no Brasil, ao 
mesmo tempo em que o país discutia estratégias para 
prevenir a corrupção, recorrente em sua sociedade 
(BRASIL, 2020; DA SILVA, 2009; TAYLOR, 2019).

Para condução do estudo realizou-se pesquisa 
documental para coleta dos dados e recorreu-se à 
análise de conteúdo para leitura, categorização e 
análise dos dados (BARDIN, 2011). A pesquisa docu-
mental alcançou legislações federais, guias orien-
tativos do governo, artigos científicos e conteúdos 

institucionais obtidos em sítios de órgãos oficiais do 
governo brasileiro com vistas a se compreender o 
funcionamento da AIR do Brasil.

Os documentos obtidos foram analisados em 
três etapas, baseando-se na análise de conteúdo pro-
posta por Bardin (2011). Inicialmente, foi realizada 
uma leitura flutuante de todos os documentos. Em 
seguida, foram realizados procedimentos para codi-
ficar os dados obtidos em categorias de análise. Para 
conferir organização lógica ao trabalho, os dados 
foram codificados a partir das três dimensões e seis 
critérios apresentados no modelo analítico. Na ter-
ceira e última etapa, os dados foram organizados e 
consolidados em cada categoria, o que possibilitou a 
discussão sobre as possibilidades de que a AIR con-
tribua com a prevenção da corrupção.

4. DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

No Brasil, a AIR alcançou o status de norma legal 
no ano de 2019. Em um primeiro momento, houve a 
aprovação da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, 
que tornava a sua utilização um compromisso legal 
para as agências reguladoras federais. Em seguida, 
houve a publicação de outra norma legal, a Lei nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019, que ampliou a sua 
utilização para toda a administração pública federal 
(MENEGUIN; SAAB, 2020). Em 2020, com a publi-
cação do Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, os 
dispositivos das referidas leis foram regulamentados 
e o ano de 2021 escolhido como o marco inicial para 
a obrigatoriedade da AIR no país. O seu funciona-
mento pode ser sintetizado na figura 1.
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FIGURA 1 – SÍNTESE DO FUNCIONAMENTO DA AIR ADOTADA DO BRASIL

Fonte: Elaborado pelos autores

A figura 1 mostra que há 4 etapas que orientam o 
funcionamento da AIR no Brasil. Inicialmente, o re-
gulador decide por realizar ou não a AIR. Em seguida, 
se for o caso, o Relatório de AIR é desenvolvido. 
Após sua conclusão, o regulador deve decidir sobre 
o teor do relatório e publicar os seus resultados. A 
discussão sobre o potencial de a AIR contribuir com 
a prevenção da corrupção será apresentada a seguir, 
de acordo com as 4 etapas apresentadas.

4.1 Decisão de Realizar a AIR
De acordo com o modelo adotado no Brasil, a ad-

ministração pública federal deve realizar AIR quando 
formular propostas de atos normativos de interesse 
geral de agentes econômicos ou de usuários de ser-
viços prestados. A AIR deverá conter informações e 
dados sobre os possíveis efeitos dos atos normativos 
(BRASIL, 2019a, 2019b).

A Análise do Impacto Regulatório (AIR) é 
um instrumento que contribui para a me-
lhoria da qualidade regulatória. É uma 
metodologia que sistematiza a análise do 
tema, a coleta e a análise dos dados; iden-
tifica alternativas comparando seus custos 

e benefícios; e aborda o impacto de cada 
alternativa. Trata-se, portanto, de uma 
importante ferramenta de apoio à decisão 
sobre a intervenção ou não intervenção em 
determinado setor (BRASIL, 2021, p.23)

A legislação criou algumas exceções, situações 
nas quais não deve ser realizada AIR. De modo geral, 
a AIR não alcança decretos presidenciais e atos que: 
i) sejam submetidos ao Congresso Nacional; ii) te-
nham natureza administrativa; iii) tenham efeitos 
concretos e destinatários individualizados, iv) dis-
ponham sobre execução orçamentária e financeira; 
v) disponham estritamente sobre política cambial e 
monetária; vi) disponham sobre segurança nacional; 
e vii) que visem a consolidar outras normas, sem al-
teração de mérito (BRASIL, 2020).

Além disso, há situações nas quais a adminis-
tração pública pode dispensar a realização de AIR, 
desde que a situação se enquadre em algumas destas 
hipóteses: i) urgência; ii) ato que discipline matéria 
definida em norma superior e que não permita dife-
rentes alternativas regulatórias; iii) ato considerado 
de baixo impacto; iv) ato que atualize ou revogue 
normas obsoletas; v) ato que vise preservas liquidez, 
solvência ou higidez; vi) ato normativo que vise a 

Após a decisão do regulador sobre o Relatório de AIR, ele deverá ser 
publicado e ficar disponível para consulta no sítio eletrônico do órgão ou 
da entidade competente, com acesso fácil a sua localização (Decreto nº 
10.411/20, arts. 15 e 18).

O Relatório de AIR não vincula a tomada de decisão. O regulador deverá 
se manifestar sobre sua adequação para o enfrentamento do problema 
regulatório. Ele deverá fundamentar sua decisão, caso contrária as 
alternativas sugeridas no relatório (Decreto nº 10.411/20, art. 51).

O regulador desenvolverá o Relatório de AIR que deverá conter os 
elementos mínimos previstos no art. 6º do Decreto nº 10.411/20.

O regulador realizará a AIR quando entender ser aplicável e não dispensável, 
conforme critérios apresentados nos arts. 3º e 4º do Decreto nº 10.411/20.Decisão de Realizar AIR

Desenvolvimento do 
Relatório de AIR

Decisão sobre o 
Relatório de AIR

Publicação do 
Relatório de AIR
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manter a convergência a padrões internacionais; vii) 
ato normativo que reduza custos regulatórios; viii) 
ato normativo que revise normas desatualizadas para 
adequá-las ao desenvolvimento tecnológico consoli-
dado internacionalmente (BRASIL, 2020).

Quando há a dispensa de AIR, cabe ao regulador  
o dever de tornar públicas as motivações conside-
radas para elaborar-se propostas regulatórias sem a 
execução das etapas previstas na AIR (BRASIL, 2020). 
Com base no modelo analítico utilizado no presente 
trabalho, verifica-se que a dispensa de AIR é um fator 
que enfraquece a prevenção da corrupção. Sem que 
as etapas de análise sejam executadas, há menor 
participação da sociedade no processo decisório (cri-
tério 6), prejuízo no monitoramento das ações dos re-
guladores (critério 1) e dos resultados esperados das 
políticas regulatórias (critério 2), bem como há re-

dução no espaço para que a sociedade apresente seus 
problemas e necessidades para o governo (critério 4). 

Quando a AIR é dispensada, há maior probabi-
lidade de conluio entre regulador e grupos da socie-
dade para o direcionamento de regulações em favor 
de determinados grupos.

4.2 Desenvolvimento do Relatório de AIR
Quando a AIR não é dispensada, o regulador 

inicia o desenvolvimento da análise e da elaboração 
do relatório. De acordo com o Decreto nº 10.411/20, 
o Relatório de AIR é o  “ato de encerramento da AIR, 
que conterá os elementos que subsidiaram a escolha 
da alternativa mais adequada ao enfrentamento do 
problema” (BRASIL, 2020, Art. 2). O referido Decreto 
também estabelece os elementos mínimos que o Re-
latório de AIR deve conter (quadro 2).

QUADRO 2. ELEMENTOS DO RELATÓRIO DE AIR

ELEMENTO DESCRIÇÃO

Sumário Executivo Breve introdução à AIR, devendo ser empregada linguagem simples e acessível ao público geral 

Identificação do Problema Identificação do problema regulatório que se pretende solucionar, com a apresentação de suas causas 
e sua extensão

Identificação dos agentes 
afetados

Identificação dos agentes econômicos, dos usuários dos serviços prestados e dos demais afetados pelo 
problema regulatório identificado

Identificação da 
fundamentação legal

Levantamento da fundamentação legal que ampara a ação do órgão ou da entidade quanto ao 
problema regulatório identificado

Definição dos objetivos Definição dos objetivos a serem alcançados pela política

Descrição das alternativas Descrição das alternativas possíveis ao enfrentamento do problema regulatório identificado

Exposição dos impactos Apresentação dos possíveis impactos das alternativas identificadas, inclusive quanto aos seus custos 
regulatórios

Manifestação sobre a 
Participação Social Apresentação das considerações sobre eventuais processos de participação social

Mapeamento da Experiência 
Internacional

Mapeamento da experiência internacional quanto às medidas adotadas para a resolução do problema 
regulatório identificado

Identificação dos efeitos e 
riscos Identificação dos efeitos e riscos decorrentes da regulação

Comparação das alternativas Comparação das alternativas consideradas para a resolução do problema regulatório identificado

Descrição da estratégia para 
implementação Descrição da estratégia que será adotada para implementação da alternativa sugerida

Fonte: Elaborado pelos autores a partir do Decreto nº 10.411/20
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A condução da AIR como um estudo que contém 
os elementos ilustrados no quadro 2 pode oferecer 
racionalidade à tomada de decisão, melhoria de re-
sultados econômicos e fortalecimento dos aspectos 
democráticos e de governança (PECI, 2011). Quando 
o regulador precisa apresentar o racional de aná-
lise proposto pela AIR, antes de promover uma in-
tervenção governamental, a prática corrupta de 
ofertar regulações à determinados grupos pode ser 
dificultada.

Quando realiza a AIR, o regulador deve identificar 
um problema regulatório, baseado em evidências e na 
percepção da sociedade. O regulador deve também 
apresentar motivações que justifiquem a intervenção 
governamental (BRASIL, 2021). De acordo com o mo-
delo analítico, trata-se de uma importante etapa para 
coibir soluções encomendadas para problemas ine-
xistentes em contextos de corrupção. Para que aprove 
determinada regulação, o regulador precisa definir e 
evidenciar qual o problema que pretende enfrentar e 
este precisa atender às necessidades percebidas e in-
dicadas pela sociedade (critério 4).

Além disso, na AIR, o regulador deve dar clareza 
aos objetivos que pretende alcançar com a política e 
poderá ser cobrado caso não os atinja. Nesta etapa, 
é importante que se adote indicadores robustos e 
quantificáveis que estabeleçam parâmetros para 
averiguação futura acerca do sucesso da política 
(BRASIL, 2021). Por meio destes parâmetros, os regu-
ladores podem ser cobrados e responsabilizados por 
suas decisões, o que poderá desincentivar condutas 
corruptas (critério 2). Importante esclarecer que a 
AIR não vincula a tomada de decisão. A regulação 
adotada pode diferir da alternativa regulatória suge-
rida na análise. Nesse caso, o potencial de a AIR con-
tribuir com a prevenção da corrupção será menor, 
uma vez que, os parâmetros de monitoramento pre-
vistos na AIR podem não ser aplicáveis.

A análise de impacto também preconiza que o 
regulador deve identificar quais agentes são benefi-
ciados e prejudicados pelas propostas de regulação 
em análise. O regulador deve envolver os variados 
segmentos da sociedade com vistas a obtenção e 
compartilhamento de informações sobre custos, im-
pactos, benefícios esperados, entre outras questões 
fundamentais para a tomada de decisão (BRASIL, 
2021). O compromisso de envolver os agentes afe-
tados no desenvolvimento da AIR pode constranger 
os reguladores que esperam favorecer determinados 
grupos (critério 6).

 Ainda, o regulador deve apresentar diferentes al-
ternativas de ação para enfrentamento do problema. 
A política regulatória sugerida deve se mostrar a 
mais adequada para a sociedade (BRASIL, 2021). Tra-
ta-se de um procedimento que torna dispendioso ao 
regulador manobrar ou manipular informações para 
criar uma regulação que atenda ao pedido de grupos 
pré-determinados. A AIR pode inibir o caminho em 
que o regulador oferta políticas regulatórias ime-
diatas, direcionadas e milagrosas, uma vez que suas 
escolhas passam a ser transparentes, acompanhadas 
e monitoradas (critério 1).

4.3 Decisão sobre o Relatório de AIR
Após a realização da AIR, os resultados da aná-

lise devem ser registrados em relatório que deve ser 
apreciado pelo regulador. Ele pode adotar a alterna-
tiva regulatória indicada na análise, solicitar comple-
mentação da análise ou adotar alternativa contrária 
àquela sugerida pelo relatório. Caso o regulador opte 
por uma alternativa de ação diferente daquela que 
se destacou como a “mais adequada” na análise de 
impacto, ele deve justificar e motivar sua decisão 
(BRASIL, 2020).

Neste aspecto, cabe uma consideração. O Rela-
tório de AIR não é vinculante. O regulador pode es-
colher caminhos distintos daqueles sugeridos pela 
análise, desde que justifique. Com base no modelo 
analítico, percebe-se que para dirimir a possibilidade 
de conluio entre o regulador e determinados grupos, 
é indicado que a apreciação do relatório seja feita 
por um colegiado (critério 3). Para as agências regu-
ladoras federais, esta exigência já está prevista na Lei 
nº 13.848/19 (BRASIL, 2019b). Para os outros órgãos 
da administração que elaboram regulações, não há 
esta obrigação legal. No entanto, é recomendável que 
estes órgãos estabeleçam este tipo de governança e 
prática para prevenir práticas corruptas.

Além disso, é importante que a sociedade possa 
contribuir e contestar o Relatório de AIR e a decisão 
dos reguladores. Sobre este ponto, o modelo de AIR 
do Brasil mostrou-se pouco efetivo e não previu obri-
gatoriedade de envolvimento da sociedade antes da 
decisão sobre o Relatório de AIR (critério 6). Con-
forme aponta o modelo analítico, é fortemente dese-
jável que haja amplo processo participativo durante 
a AIR. É indicado que o regulador delibere sobre o 
Relatório de AIR apenas após ouvir as percepções da 
sociedade sobre ele.
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4.4 Publicação do Relatório de AIR
Para que a administração pública invista no mo-

nitoramento das ações e resultados da regulação e 
em espaços de contestação da sociedade sobre a AIR, 
é fundamental que os documentos e relatórios sejam 
públicos e elaborados com linguagem simples e aces-
sível (critério 5). No Brasil, a legislação demonstrou 
clara preocupação com a transparência e instituiu 
procedimentos específicos que tornam obrigatória a 
publicação dos Relatórios de AIR no sítio eletrônico 
das instituições públicas, em local de fácil acesso. As 
instituições devem manter um banco público com 
todos os seus relatórios de AIR disponíveis para con-
sulta da sociedade (BRASIL, 2020).

A mesma preocupação não é verificada quanto 
ao aspecto da linguagem. Como a AIR possui, muitas 

vezes, caráter técnico-metodológico pouco compre-
endido por cidadãos não especializados, o envolvi-
mento deles na análise exigiria linguagem acessível 
e simples. Nesse sentido, como a legislação não foi ri-
gorosa, é importante que o regulador estabeleça, na 
prática, diferentes mecanismos participativos e uti-
lize variados canais de comunicação e linguagens de 
modo a alcançar diferentes públicos participativos 
(NABATCHI, 2010; SAAB et al., 2018).

4.5 Síntese dos Achados
Essa seção sintetiza se os critérios do modelo 

de análise foram ou não atendidos e, consequente-
mente, se a AIR adotada no Brasil tem potencial para 
prevenir a corrupção no desenvolvimento de polí-
ticas regulatórias no país (quadro 3).

QUADRO 3. SÍNTESE DOS ACHADOS

CRITÉRIO ATENDIDO

1. A AIR deve permitir que a sociedade monitore as ações dos reguladores ao longo das etapas de 
desenvolvimento das políticas regulatórias Sim

2. A AIR deve permitir que a sociedade conheça os resultados esperados e acompanhe os resultados alcançados 
pelas políticas regulatórias Sim

3. A decisão sobre a melhor alternativa regulatória deve ser tomada por um colegiado de reguladores Parcialmente

4. A AIR deve oferecer espaço para cidadãos apresentarem seus problemas e necessidades para que os 
reguladores possam avaliar a adoção de novas políticas públicas Parcialmente

5. Os Relatórios de AIR e demais documentos relacionados à análise devem ser públicos, legíveis e de fácil 
acesso pela sociedade Parcialmente

6. No âmbito da AIR, deve haver espaços para que a sociedade conteste a atuação dos reguladores durante a 
formulação das políticas regulatórias Parcialmente

Fonte: Elaborado pelos autores

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados da pesquisa mostraram que a AIR 
adotada no Brasil não é a solução para a corrupção no 
país, mas pode ajudar a inibir práticas corruptas no 
âmbito do desenvolvimento de políticas regulatórias.

Verificou-se que com a adoção da AIR pode haver 
fortalecimento da capacidade de a sociedade moni-
torar as ações dos reguladores (critério 1) e acompa-
nhar os resultados esperados da regulação (critério 
2), em particular, quando os reguladores adotam a al-
ternativa regulatória proposta pela AIR. No entanto, 
também se verificou que há alguns elementos que 
precisam ser implementados ou aperfeiçoados para 

que o uso da AIR tenha maior potencial na prevenção 
da corrupção no Brasil.

Para que a tomada de decisão seja comparti-
lhada por um colegiado de reguladores e reduza a 
possibilidade de conluio entre eles e grupos de inte-
resse (critério 3), é necessário que o país adote, para 
todas as instituições que fazem políticas regulatórias, 
o mesmo que a legislação exige das agências regula-
doras. A deliberação sobre o Relatório de AIR deve 
ser feita por um órgão colegiado. Além disso, o país 
precisa adotar medidas adicionais à prevista na le-
gislação quanto à linguagem utilizada nos relatórios. 
Além de tornar públicos os relatórios, os reguladores 
precisam utilizar diferentes canais de comunicação e 
adotar linguagem adequada para alcançar diferentes 
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grupos da sociedade (critério 5). Apesar de a legis-
lação brasileira ainda não instituir a participação so-
cial como obrigatória ao longo da AIR, é fundamental 
que essa ação seja realizada para que a sociedade 
possa apresentar suas necessidades (critério 4) e con-
testar os resultados da AIR (critério 6).

Do ponto de vista prático, os resultados desta 
pesquisa podem ajudar a identificar algumas me-
didas a serem adotadas por instituições públicas bra-
sileiras para que a AIR contribua com a prevenção 
da corrupção em regulação. Do ponto de vista teó-
rico, a presente pesquisa apresentou como principal 
contribuição um modelo analítico inédito que pode 
explorar possibilidades de a AIR contribuir com a 
prevenção da corrupção em variados contextos e re-

alidades. O modelo mostrou-se útil para a condução 
da investigação realizada.

A principal limitação desta pesquisa foi o seu 
caráter ainda exploratório, tendo em vista o inedi-
tismo do tema e a impossibilidade de comparação 
dos seus resultados com estudos anteriores. Para 
que mais conhecimento sobre o tema seja gerado, 
sugere-se novas pesquisas que aperfeiçoem e apli-
quem o modelo analítico proposto em diferentes 
realidades. Além disso, são indicados novos estudos 
que avaliem, em que medida, a adoção da AIR se re-
laciona com a diminuição de atos corruptos e como 
esse fenômeno acontece na prática. A adoção obriga-
tória da AIR no Brasil, em 2021, poderá oportunizar 
a condução desse tipo de investigação no país, nos 
próximos anos.
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